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166. Processo: 5093/2014
recorrente: coNSTrUTora coNSÓrcio BElo MoNTE

auto de infração: 2448/2014 - GErad
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

167. Processo: 41292/2013
recorrente: Sall iNcorPoradora lTda

auto de infração: 6972/2013 - GErad
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

168. Processo: 10955/2016
recorrente: V E o corrEia coMÉrcio dE MadEiraS

auto de infração: 8902/2016 - GEflor
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

169. Processo: 30950/2010
recorrente: aQUiNo MarrEiro - ME
auto de infração: 2660/2010 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
170. Processo: 31119/2015

recorrente: NorTE TradiNG oPEradora PorTUária lTda
auto de infração: 8567/2015 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
171. Processo: 3099/2015

recorrente: GUaraNTÃ coMÉrcio dE MadEira SErrada lTda
auto de infração: 2765/2015 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
172. Processo: 3796/2013

recorrente: alMEiriN iNdUSTrial lTda
auto de infração: 5972/2013 - GEflor

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
173. Processo: 15660/2014

recorrente: SErrariia SM lUiZ lTda - ME
auto de infração: 6874/2014 - GEflor

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
174. Processo: 23943/2007

recorrente: a. o. GEMaQUE - ME
auto de infração: 565/2007 - diSUP

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
175. Processo: 14568/2012

recorrente: BriTo E Barra lTda
auto de infração: 4319/2012 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
176. Processo: 7143/2013

recorrente: EdiValdo rodriGUES caBral
auto de infração: 4495/2013 - GEfaU

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
177. Processo: 7570/2010

recorrente: JoÃo MaEBErG
auto de infração: 3251/2007 - diSUP

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
178. Processo: 8145/2015

recorrente: PrEfEiTUra MUNiciPal dE TailÂNdia
auto de infração: 2889/2015 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
179. Processo: 13033/2013

recorrente: ToPo ENGENHaria lTda
auto de infração: 5914/2013 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
180. Processo: 24324/2011

recorrente: aUTo PoSTo Sol lTda
auto de infração: 1798/2011 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
181. Processo: 34088/2011

recorrente: XiNGU iNdÚSTria E coMÉrcio iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo dE
MadEiraS lTda

auto de infração: 3827/2011 - GEflor
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

182. Processo: 3392/2011
recorrente: MaNoEl BarBoSa MaGNo
auto de infração: 4182/2011 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
183. Processo: 36467/2011

recorrente: NoVa Era (cHUrraScaria TUcUrUVi)
auto de infração: 4812/2011 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
184. Processo: 6475/2016

recorrente: PolPaS do BaiXo aMaZoNaS iNdÚSTria E coMÉrcio lTda
auto de infração: 7900/2016 - GEflor

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
185. Processo: 6247/2014

recorrente: NoVacoM rEflorESTadora iNdÚSTria E coMÉrcio MadEiraS lTda
auto de infração: 6736/2014 – GEflor

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

186. Processo: 266/2014
recorrente: carVoPar coMÉrcio E TraNSPorTE dE carVÃo VEGETal lTda

auto de infração: 6053/2013 - GEflor
decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

187. Processo: 16650/2010
recorrente: aUTo PoSTo JaNio lTda
auto de infração: 1934/2010 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
188. Processo: 28515/2012

recorrente: PrEfEiTUra MUNiciPal dE aNaNiNdEUa
auto de infração: 1983/2012 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.
189. Processo: 27484/2014

recorrente: ciBraSa
auto de infração: 2537/2013 - GErad

decisão do coEMa: prescrição intercorrente.

Protocolo: 716290

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do terMo de doaÇÃo Nº 045/2021
OBJETO: Transferência para o donatário de produtos e subprodutos flores-
tais (madeira serrada), conforme PaE N° 2021/804615.
doador: Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, 
cNPJ: 34.921.783/0001-68.
doNaTário: cooperativa de catadores de Materiais reciclados amigos lix 
- cooPaliX, cNPJ: 38.417.627/0001-15.
ViGÊNcia: Prazo previsto no programa, projeto ou plano apresentado 
pelo donatário.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei federal nº 8.666/1993, lei federal nº 
9.605/1998, lei Estadual nº 5.887/1995 e decreto Estadual nº 204/2019.
SiGNaTárioS: José Mauro de lima Ó de almeida - Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade e Silvia cristina oliveira correa – Presi-
dente da cooPaliX.

Protocolo: 716529
eXtrato do terMo de doaÇÃo Nº 049/2021

oBJETo: Transferência para o donatário de madeira em tora, conforme 
PaE N° 2021/804615.
doador: Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, 
cNPJ: 34.921.783/0001-68.
DONATÁRIO: Nordisk Timber Eireli, CNPJ: 04.990.321/0001-31.
ViGÊNcia: Prazo previsto no programa, projeto ou plano apresentado 
pelo donatário.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei federal nº 8.666/1993, lei federal nº 
9.605/1998, lei Estadual nº 5.887/1995 e decreto Estadual nº 204/2019.
SiGNaTárioS: José Mauro de lima Ó de almeida - Secretário de Estado 
de Meio ambiente e Sustentabilidade e Náia de Barros lamounier Guer-
ra – Diretora da Nordisk.

Protocolo: 716517
..

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 589 de 07 de oUtUBro de 2021
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, republicado no Diário Oficial nº. 33.799, de 07 
de fevereiro de 2019.
coNSidEraNdo o disposto na lei nº 8.633 de 19 de junho de 2018, que 
cria a Gratificação de Desempenho de Gestão Ambiental – GDGA, regula-
mentada pelo decreto nº 2.205 de 10 de outubro de 2018.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 1.127 de 16 de outubro de 2018, que 
constitui a comissão de avaliação de desempenho do idEflor-Bio, 
responsável por coordenar o processo de execução e avaliação das metas 
institucionais e dos servidores do instituto, referente à GdGa; e
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 270 dE 17 de junho de 2021, que torna 
público as Metas para avaliação institucional do idEflor-Bio do oitavo 
ciclo de avaliação, compreendido no período de 1º de março de 2021 a 30 
de junho de 2021, referente ao processo de avaliação de desempenho,
rESolVE:
artigo 1º – Homologar os resultados da avaliação das Metas institucionais 
do idEflor-Bio, referente ao 8º ciclo de avaliação, na forma do Quadro 
anexo a esta Portaria.
Artigo 2º – A Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD do Ideflor-
Bio divulgará através do site do IDEFLOR-Bio (www.ideflorbio.pa.gov.br) 
os resultados e os esclarecimentos para o desenvolvimento da avaliação.
artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio


